
   
  

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAl. 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO ECONÔMICO E SOCIAL (IPEA) 

SUPERINTENDÊNCIA 

SUP/IPLAN/210/71 	 Rio, 5/8/1971 

Do 	Superintendente do IPLAN 

   

            

   
  

Ao 	: Sr. Secretário-Geral do Ministrio do Planejamento   	 e Coordenação Geral 

Assunto: 1 PND - Relatório nÇ 11 - Capitulo Setorial 
sôbre Justiça. 

Encaminhamos, em anexo, em duas vias, minuta do capítu 

lo setorial sôbre Justiça para o 1 PND, e cópia de documento 

SG/DPC/1199-B de 21/6/71, recebido do Minist&rio da Justiça. 

Solicitamos que uma das vias seja encaminhada ao Ex 1?0 

Sr. Ministro do Planejamento. 

R falta de butros elementos, tivemos que nos ater â're 

daçao inicial dp METAS E BASES, com algumas modificações de/me-

nor importância, em função do documento recebido do Minis,trio 
da Justiça. 	 - 

Tendo em vista a pobreza do texto que ora encaminhamos, 

pela falta de informações mais amplas, permitimo-nos sÇerir  a 

essa Secretaria Geral a designaçãode algum assessor t1cnico pa 

ra tentar obter novos e mais abundantes elementos juntc ao Mi-

nistério da Justiça, se tal fôr julgado conveniente. 	  

Cordialmente, 

ANTONIO NILSON CRAVEIRO HOLANDA 
Superintendente do IPLAN 

  



  

MINISTtRIO DO PLANEJAMENTO E 000RDENAÇZO GERAL 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO ECONÔMICO E SOCIAL (IPEA) 

JUSTIÇA 

REAr4IZAcÕES PROGRAIIADAS 

A ação do Ministério da Justiça terá corno objetivo precí 

uo assegurar ligação e harmonização entre os Podêres da República, 

notadamente entre o Poder Executivo da União e o Congresso Nacio-

nal, visando à manutenção da unidade de pensamento e de ação rio pl 

no da atividade política. 

Cabe-lhe, outrossim, zelar pela preservação, da ordem jurt 

dica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais. 

Na execução dessas atividades básicas, a par das medidas 

de caráter geral e permanente delas decorrentes, competirá ao ::inis 

tério da Justiça a iniciativa de um certo número de projetos e medi 

das indispensáveis,. nas seguintes áreas principais: 

1) Revisão ou Elaboração de Códigos, a saber: Código Ci-

Vil, Código de Processo Penal, Código de Navegação, Código de Con-

travenç5es, Código de Execuç6es Penais, Código de Trabalho, Codigo 

de Processo de Trabalho, Lei Géral da Aplicação das Normas Juridi 

cas; 

II) Elaboração de Leis Complementares da Constituiçao 	e 

  
 Regulamentação de Dispositivos Constitucionais, destacando-se: Lei 

Complementar sêbre Regi6es Metropolitanas (Art. 164 da constitui- 
  

ção); Lei Complementar sôbre Criação de Municípios (Art. 14 da Cons 

tituição); Lei Complementar sôbre a Criação de Estados e Territó-

rios (Art. 39 da Constituição); Lei Complementar sêbre a remtmera 

ção de vereadores das Capitais e Municípios com população superior 

a 2.000 habitantes (Art. 15, § 29 da constituição); Regulamentação 
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da Representação do procurador-Geral da República para declaração 

de inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo federal ou esta 

dual (Art. 119, Item 1, Letra 1); 

Arnoliação da Justiça do Trabalho, em relação aos Ór-

gãos Judicantes de Primeira Instância, para atender às exigancias 

do desenvolvimento industrial e agricola do Pais nos últimos anos; 

Consolidação da Justiça Federal de Primeira Instância; 

v) Reaoarelhamento do Departamento de Polícia Federal, re 

orientandã as suhs atribuiç6es e dptando-o de pessoal e equipamento 

especializado; 

VI) Reforma Administrativa do Ministrio da Justiça, tendo 

em vista, mediante una visão dinâmica e planejada, criar-se um fun-

cionalismo eficiente e de a0lto nível tcnico, pela execução de um 

programa intensivo de treinamento e esf6rço sistemático de delega-

çBes de competência, de sImplIficação de rotinas c dc romoçãO dos 

embaraços de natureza institucional. 

PROJETOS PRIORITÂRIOS 

/ 
* 	CRIAÇÃO, NA JUSTIÇA DO TRABALHO, DE NOVAS JUNTAS DE CON- 

CILIAÇÃO E JULGAMENTO. 

O projeto previ a ampliação da Justiça do Trabalho, pela 

criação de novas juntas de Conciliação e Julgamento, principalmente 

nos Centros Industriais de maior porte, para descongestionamento da 

Justiça doTrabalho. Nessã sentido, o Govrno Federal já propSs ao 

Congresso Nacional a criação de 74 juntas de Conciliação e Julgameri 

to, deque resultou a promulgação das Leis n9s 5.633, 5.643 e 5.644, 

de 11-11-70, é 5.650,. de 25-01-71. 
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O 	CONSOLIDAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Reformulação das diretrizes básicas da Justiça Federal de 

Primeira Instância, não só para melhor rendimento dos trabalhos, co 

mo por imperiosa necessidade de adaptação ao nôvo texto constituciQ 

nal. O projeto correspondente já foi encaminhado ao Congresso- Na-

cional. 

O 	REEQUIPANENTO DA POLÍCIA FEDERAL 

Construção de unidades regionais, implantação de sistema 

de teiecornunicarões,prosseguimento de obras do conjunto de Estações 

Receptoras eTransmissofls e execução de obras diversas. Investimen- 
o 

tos previstos no triênio: Cr$ 45.rnilh8es. 	 - 

Q 	REEQUIPN1ENTO DA IMPRENSA NACIONAL 

Investimentos previstos: Cr$ 6 milhões. 

IPE- —27 
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SG/'DPC/NQ 1199 — 

• 	 •• ••H 

Em 

	

1971 

                             

               

                         

Senhortiinistro 	        

Tenho o prazer de passar âs mios de Vossa Exce 

iancia, em atenço ao prazo estâbelecido na Exposiçáo de Motivos nQ 

In a. 	L•.:' 	 1 	 •, 	 •.•.. 	. 	n: 
ue ui ue au' II UC 	 , O jIlt'H i Ciiiei.luci, pui 	LUJlO 	peiu rVisv ,zy 

7919 de22 dos mesmos ms e ano, dêssa Pasta, a contribuiçio 	dste 

Minist€rio para o 1 Piano Nacional •de Desenvolvinieiito Econ&mico e So. 

cial , a ser apresentado ao Congresso Nacional até IS de setembro pr6 

ximo, expressa no documentoque acompanha ste expediente. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelncia protestos de alta estima e distinta consideraçáo. 

• kÂI1J • • 	LFuO 	BUZA Li 

Minisliro da Justiça 

A 

Sua Exceléncia o Senhor Doutor J0O PAULO DOS REIS VELLOSO 

DO. Ministro do Planejamento e Coordenaçio Geral 

HP;1V/csp 

   



     

PLANO NTAC IGNAL DE DESENVOLV I;ENTo ECONOI lCD E SOC IAL 

O Govrno Brasileiro, com a finalidade de insti-

tucionalizar um sistema permanente de planejamento, que lhe per-

mita inovat e corrigir sem descontinuar, houve por bem criár os 

instrumentos necessrios para melhor assegurar a exccuçffo dos pro 

gramas e projetos aprovados, de modo a cuidar das prioridades 

mais altas, radionalizar e coordenar a sua açio e garantir a exis 

tncia de meios para real izar o que programou. 

	

O primeiro documento naquele 	sentido resultou 

nas "Metas e Bases para • a açâ'o do -Govrno", que serg compl ementa-

do com outros dois, a saber: 

1 ) O n6vo Orçamento Plurianual de Investimentos, 

com vigncia no perlodo de 1972/1974, e 

2) O Plano Nacional de Desenvolvimento Econ6mico 

e Social, para vigncia no periodb de 1972/1974. 

Com.a elaboraçáo dstes dois ultimos documentos, 

consoante os Atos Complementares nçs 43 e 76 de 1969, ficara, as-

sim, estabelecida a sistemtica einstituciona1izado o planejamen 

to: 

A) AÇAO SETOR.IAL PROGRAMADA 

Compulsando a sirttese do documento "Metas e Ba- 
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ses para a açio do Govrno", na parte 3 (açâ'o setorial 
	

em 	ou - 

tras reas), no que tange ao Ilinistério da Justiça, 	encontra-se - 

o seguinte t5pico: 

   

        - 	- 	JUSTIÇA    
1 - Revisão ou elaboraçio de C6digos,a 

sáber: C6digo Civil, C6digo de Pro 
cesso Penal, C6digo de Uavegaçâo,C6. 

digo de ContravençCes,C6digo de Exe 
cuções- Penais, C6digo do Trabalho 

- 	C6digo de Processo do Trabalho, Lei 

- 	Geral da Aplicação das Normas Juri- 

dicas. 	- 

- II 	- Leis Cmplémentares da Constitui - 
ço e RegulamentaçiO de Dispo.siti 

- vos Constitucionais, destacando-Se: 

- 	lei complementar s6bre RegiSes 	e- 

- troolitanas; lei complementar 55- 

   - 	bre criaço de Municipios; lei com- 

	

       	 plementar s6bre criaço de Estados 

eTerrit6rios; lei complementar sS-
     	 bre renuneraço de vereadores; e re 

- 	guiamentaçio da Representaçio 	do 
P rocura dor -G era l da Repblica para. 

- 	declaraçio de inconstitucional idade 

de lei. 	- 	- 	- 

	

      

  I I I - Ampliaçïo dos 6rgos .jud.icantes de 

	

    primeira instffncia da 	justiça 	do 

trabalho, em face do desenvolvi 

	

      . 	mentoindustrial e agricola dos iílw 

timos anos. 	 - - 

IV - Consolidaçáoda Justiça Federal de 
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Primeira Instgncia. 

  

V - Reapa rel hamento do Depa rtamento de 
-. 	Policia Federal, reorientando as su- 

as atribuições e dotando-o de pes- 
soai e equi páënto especializado. 

E de vër-se que urna parte cõnsidervel 	daquela 

prograrnaçâo j àe acha eizada, principâlaFênte no campo de açio 

politica, reservando - se, ainda, para uma atuaçio no campo adninis-.\ 

trativo, atravsda reforma, visando prioritriamente, mediante uma 

atuaçio dinmica e planejada, criar-se uni funcionalismo eficien- 

   te e de. alto nivel t&nico, peía execuçâo de um programa 	intensi- 

vo de trei namento e esf&rço sistemtico d6 dlegaç6es de competn- 

  

	

 cia, de simplificação de rotinas e de remoção dos embaraços de na- 

tureza institucional 

- 	Entre os projetos prioritrios relacionados 	na 

sintese do docurÁento "1etas e Bases para a &ço do Govrno", figu-

raram a anpliaçio da Jutiça do Trabalho, pela criaçio de novas 

Juntas de Conciliaço e Julgamento, principalmente noi centros in-

dustriais de maior parte, para dqscongestionamento da Justiça do 

Trabalho e a Consolidaçào da Justiça Federal de Primeira Instin - 

cia, mediãnte a reformulaço das diretrizés bgsicas da Justiça Fe-

deral de Primeira Instincia , no s6 para mel hor rendimento dos ti-a 

balhos, como por imperiosa necessi'dade de adaptaçffo ao n6vo tex-

to constitucional 

Em relação ao prirnõiro, o Govirno Federal 	prop6s 

ao Congresso a criação de 74 Juntas de Conciliaçío e 	Julgamento 



4.867.040 3.877.545 1.544.000 10.288.585 
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e votados os projetos foram transformados nas leis n9s 5.633 
1 

3.643 e 5.644, t5das de 11 de dezembro de 1970 e nQ 5.650, 	de 

25 de janeiro de 1971 , - ao passo que o Ultimo j5 esta em andamento 

nas casas legislativas. 	 • 

6) ELENCO DE PRÕJETOS PRIORITRIOS 

O elenco de projetos prioritrios, coniatvel com 

  
 

a programaç5o do Orçamento Plurianual de investimentos (DPI), para 

• o periodo 1972/1974, com indicaço apenas dos dispndios, 	a ser 

apresentado para figurar no Plano Nacional de Desenvolvimento, foi • 

• extraidô das propostas elaboradas pelas trs maiores Unidades ds 

te Ministrio, a saber: 

DEPARTAMENTO DE .POLICIA FEDERAL 

1972 	• 1973 	1974 	TOTAL PROJETOS 

- 
1 .01 5-Co nstruçao de 

Unidades Regio 
nais 

1 .016-Reequ i pamento 
do DPF 

1 .0l7-Implantao do 
Sistema de Te- 
leconiunicaÇoes 

-Prosseguimento 
das Obras do 
Conjunto Arqui 
tetonico da CTP 

      osseguimento 
das Obras do E 
diflc lo-sede 

   -Prosseguimento 
das Obras 	do 

   Conjunto de Es 
taçes Recepto    ras e Transms 
soras 

1.792.500 1.477:500 1.477.500 4.747.500 

1.500.000 •l .000.000 
	

800.000 3.300.000 

1.000.000 	.• 00.000 
	

500.000 	2.000.000 

5.404.000 6.188.000 6.636.000 18.228.000 

1 .321 ;780 
	

860.255 
	- 	2.182.035 

(Continua) 
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(Continuaço) 

PROJETOS 	. 1972 .1973 1974 TOTAL 

-Construçffo de 

. 	
Residencias 4.132.500 - 	 . 	

- .- 4.132.500 

  

1 
DEPARTAMENTO. DE ADMINISTRAÇ0 

  1 .001-Reequfçamento - 

2.882.000 8.530.000 
   do 	DA 2.846.000 2.852.000 

-. 	DEPATAMENT0 	DE IMPRENSA 	NACIONAL 

1 .001 -Reequi pamento 
do 	DIN 	- . 	 1.875.650 1.875.650 1.875.650 5.626.950 

Gabinete do Ministro, em 18 de junho de 1971 

   . . 	 ALEEDO 	BUZAIO 1 
Ministro 	da Justiça - 

   



           

E.M.n9 	 Em» L OLd ck)Ii 

'1 

/ 

1 / 

.-r- c --
4. 	-. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúflca 

Os Atos Complementares n9s 43 e 76, de 1969, 

instituíram, na Administraço Federal Brasileira, o sistema de 

Planos Nacionais de Desenvolvimento, com duracão corresondsrte 

à do mandato. do Presidente da República. A viçncia do Plano Na 

cional de Desenvolvimento (PND) deverá iniciar-se no segundo a-

no de cada nôvo Govrno e terminar no primeiro ano do mandato 

presidenci&l seguinte, para conciliar a continuidade aãninistr 

tiva com a iniciativa, dada a todo c-ovarno, de formular e cxc-

cutar o seu pr5prio prpgrama de trabalho. 

2. 	 No caso do 1 Plano Nacional de De.snvolviman- 

to Econ6mico e Social, o. Ato complementar 76/69, em consonzcia 

com orientação de Vossa Excelncia, estabeleceu o necessário es 

quema de transição, com apresentação da respectiva proposta ao 

Congresso Nacional at6 15 de setembro oróximo e vigancia no te-

ríodo1972/1974. 

   3. 	 Em reunião ministerial de 1.10.1970, Vossa Ex 

celncia aprovou as "Netas e Bases para a Ação de Gov&rno", cue 

se econtram em execução. Segundo a conceoção aprovada por Vos-

sa Excelancia, as "Netas e Bases" constituírat uma cst5cie dc 

"trailer" do PND, sue, dentro do mesmo estilo e orientação ga- 

   



2. 

ral, definirá os objetivos, estratégia, realizac6es programadas e 

clenco de projetos prioritários para execução at 1974. A "Nota 

Preliminar sôbre a Estratgia de Desenvolvimento", já do conheci-

mento de Vossa Excelôncia, propôo, para o PND, um roteiro em duas 

partes, a primeira voltada para a definição do raod&lo brasileiro 

de desenvolvimento, a implementação da estratógia e a síntese do 

programa de investimentos; e a segunda destinada aos programas se-

tõriais. 

Para permitir a elaboração crgãnica e coordenada 

do PND, venho propor a VossaExcelncia o seguinte esquema de tra-

balho: 

1 - Os Ninist5rios, dentro das respectivas áreas 

de competncia, encaminharão ao .Ninist&rio do Planejamento e Coor-

denação Geral, at&o dia 20.6.1971, texto referente a dois t6pi-

cos: açãô setorial programada e elenco dc projetos prioritários. 

II - O NPCG,'em articulação com o Ministério da Fa 

   - zenda nas áreas de competôncia dêste, promoverá a elaboração 	da 

Parte 1 do roteiro. Seyunüo diretrizes de Vossa Exce1ê-cia, efetua 

   rá a integração e compatibilização dos textos recebidos dos 
térios, em trabalho conjunto com as respectivas equipes,, para sub-

metes a minuta de proposta do PND a Vossa Excelência, at& o dia 

15.8.1971. 

III'- Além dos programas de sentido setorial inccr-

porados ao PND, deverão ser submetidos ao Congresso Nacional, 	i- 

multâneamente cora o 1 plano, e com êle compatíveis, os Planos Re-

gionais de Desenvolvimento referentes a9 Nordeste e à n azônia. 

Seu cronograma obedeceria ao cronograma geral do. PND, feitas 	as 

necessárias adaptac5es. 	 - 
  

Para efeito de unifornização,seria de conveniência 

que •o texto relativo à ação sotorial, à semelhança das "Netas e 

ses cobrisse as principais realizaç6es programadas e as definLcEa5 

básicas-do setor, no mesmo estilo concreto e objetivo dacucle docu 

xnento. O elenco de projetos prioritários, compattvel com a trora-

inação cito Orçamento Pluianual'de Investimentos (OPI), taT&a para 

o período 1972/1974, poderá indicar apenas o total de dispêndios 

para cada  projeto, sem apresettação do respectivo esquema firan- 
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ceio (que figurará no OPI). A dimcnso dos textos deve guardar re 

laç3.o com as "Metas e Bases".. 

Cabe notar aue tôda a ordgramacão deve ser anra-

sentada a preços de 1972, considerando-se, para &sse efeito, nague 

le ano, a mesma taxa de inflacão prevista no OPI. 

• 	£ de crande jmoortncia que os orónrios iCistros 

 supervisionem os textos, r'ara assequrar a sua orientacãq Oo4soal. 

S. 	 Sugiro a Vossa Excelência o encaninhamenO 	eoS 

Srs. Ministros de Estado, para arediacão e comentários, 
Ltanexa 

"Nota Preliminar sêbre a Estratágia de Desenvolvimento". 	utT.en- 

te, seria cie convenienca ciie os contactos para ezeito ae\cdOtcna 

    ção das equipeb e prestação de esclarecimentos se realizasp&a, 'Ïp'r 
-  

ferencialmente, a nível de Ministros de Estado e de Secretários-G 4   

rais (ou funç6es equivalentés; nos I1itiat&rios militares). 

7. 	 A quase simultaneidade da elaboração do P!ZD e do 

OPI, Dara atender aos dispositivos legais em vigor, irá exigir con 

siderável esfôrço de parte dos órgãos y  em todos os Ministérios, in 

tegrartes do sistema de planejanento e orça'ento. Como dc :tábitc, 

o i'PÇG se coloca à disposição dos demais I1inistrios, para coope- 

rar no sentido do bom êxito do importante trabalho a ser elabora-

do. 	 . 	
• 	. - 

Aproveito a opõrtunidade para renova; a Vossa Ex-

celência os protestbs do meu mais profundo respeito. 

João Paulo dos Reis Veiloso 

/ 	Ministro 

   


